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Ofício SMGPG Nº 87-74/2018.
                                                              Canela, 04 de maio de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 04/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 04/2018, que “Aprova o Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, regulamenta normas de uso e ocupação da área e dá outras providências.”
A presente matéria tem por finalidade realizar revisão em relação ao Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso. Esta revisão tem como objetivo rever a possibilidade de autorização de produtos que possam tornar o Parque mais atrativo para o Turismo de Natureza.
Além disso, visa-se a ampliação do Parque sobre a área anexa ao Loteamento Pinheiro Grosso, em atendimento a condicionantes da LO nº 31/2014, praticamente dobrando a área do parque e recebendo ampliação das trilhas e novos produtos do Turismo de Natureza, e sendo utilizada a sua maior parte como integrante de importante corredor ecológico de biodiversidade, contribuinte do arroio São José/Caracol, definida como Zona Intangível no presente Plano. 
Ainda, frisa-se que no presente Plano, a prioridade está na proteção e preservação da fauna silvestre, bem como, a formar zona “tampão” entre o referido parque e o loteamento lindeiro. 
Por fim, encontra-se em tramitação junto a esta Casa Legislativa do Projeto de Lei n.º 46/2018, o qual tem como finalidade a autorização da concessão de direito real de uso do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, sendo projetos conexos e dependentes, necessitando desta forma, que a presente matéria esteja votada antes ou simultaneamente ao PL 46/2018.
Em anexo segue cópia da documentação referente a solicitação.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04, DE 04 DE MAIO DE 2018.
Aprova o Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, regulamenta normas de uso e ocupação da área e dá outras providências.


Art. 1º O Plano de Manejo do Parque Municipal o Pinheiro Grosso determina o zoneamento e estabelece as normas para a administração e uso do mesmo, de acordo com as finalidades do planejamento ecológico. 


§ 1º O Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso deverá ser revisto a cada cinco anos, obedecendo, porém, o estabelecido no plano básico, conforme Anexo Único.


§ 2º O órgão municipal que administra o Parque deverá instituir uma equipe multidisciplinar para organizar a revisão do Plano de Manejo, da qual fará parte Secretário Municipal de Turismo e Cultura e o Diretor Ambiental do Parque, um representante do Órgão Municipal de Meio Ambiente, conjuntamente com três representantes do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 


§ 3º Com exceção do Secretário do órgão municipal que administra o Parque, todos os membros indicados deverão ser técnicos na área ambiental. 


Art. 2º O Parque Municipal do Pinheiro Grosso, criado e administrado diretamente pelo Governo Municipal, ou a mando deste, é destinado ao uso comum do povo, sendo proibida qualquer atividade ou empreendimento público ou privado que danifique ou altere as finalidades para a qual foi criado. 


Art. 3º A finalidade do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, em área dotada de atributos excepcionais de natureza, é a de proteção integral de um raro espécime de Araucária (Araucaria angustifolia), da flora e fauna associadas e proteção do solo, da água e demais recursos e belezas da paisagem natural, conciliando a utilização turística e recreativa do local com objetivos científicos e educacionais.


Art. 4º São as principais funções do Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso: 


I – garantir a proteção integral do ecossistema natural por ele abrangido; 


II – proteger recursos genéticos do sítio de valor ambiental, histórico e cultural; 


III – possibilitar a realização de estudos, pesquisas, trabalhos de interesse científico e monitoramento;


IV – organizar o uso público em seus diferentes propósitos científicos, culturais, educativos ou recreativos, de forma sustentável, preservando o meio ambiente. 


Art. 5º O Plano de Manejo detalha o zoneamento da área do Parque Municipal e poderá conter, no seu todo ou em parte, as seguintes características, definições e normas de uso:


I – ZONA DE USO INTENSIVO: é constituída por áreas naturais, ou alteradas pelo homem. O ambiente deve ser mantido o mais próximo do natural. Esta Zona deve conter as edificações, o centro de interpretação ambiental para visitantes, construções e serviços. As construções devem ser concentradas nesta Zona, a fim de minimizar impactos ambientais, principalmente sobre a fauna. A função do manejo na Zona de Uso Intensivo é para fins recreativos e a educação ambiental, em harmonia com o meio.


II – ZONA INTANGÍVEL: representa o mais alto grau de preservação e de restrição antrópica. Funciona como matriz de repovoamento de outras zonas onde já são permitidas atividades humanas regulamentadas. Esta zona é destinada a proteção integral de ecossistemas e dos recursos genéticos, e ao monitoramento ambiental. Nesta zona será possível dar suporte alimentar preferencial à fauna, quando comprovadamente necessário. Somente serão autorizadas obras que permitam acessibilidade a outras áreas, desde que por sobre a mesma, sem uso de trilhas, no solo. A função do manejo na Zona Intangível é a preservação ambiental, garantindo a evolução natural da vida, componente básico do ecossistema. 


III – ZONA PRIMITIVA: contém espécies de fauna e da flora ou fenômenos naturais de grande valor científico, embora tenha ocorrido pequena ou mínima intervenção humana. Deve possuir as características da zona de transição entre a Zona Intangível e a Zona de Uso Intensivo. A função do manejo na Zona Primitiva é preservar o ambiente natural e, ao mesmo tempo, facilitar as atividades de pesquisa científica, educação ambiental, bem como proporcionar formas de recreação e lazer de mínimo impacto, próprios do ecoturismo e turismo de aventura. 


Art. 6º O Parque deverá dispor de estrutura administrativa que compreenda: pessoal, materiais e equipamentos, concessões e serviços.


Art. 7º Para a Direção do Parque será designado um técnico habilitado em gestão ambiental, biologia, agronomia, engenharia florestal, engenharia ambiental, ecologia, turismo ou administração com ênfase em meio ambiente, a quem caberá: 


I – fazer cumprir a legislação em vigor relativa ao Parque, dentro dos limites de sua competência; 


II – comunicar à autoridade competente quando ocorrer descumprimento das normas mencionadas na alínea anterior, se o assunto não for de sua alçada, para a adoção das providências cabíveis;


III – participar da elaboração/revisão do Plano de Manejo e supervisionar sua implantação; 


IV – avaliar a viabilidade e acompanhar a execução dos projetos de pesquisa a serem desenvolvidos dentro dos limites do Parque; 


V – acompanhar e fiscalizar quaisquer obras, instalações e atividades realizadas no Parque, assegurando sua conformidade com o presente Plano de Manejo; 


VI – cumprir as determinações ao qual está afeto o Parque e manter contato permanente com o órgão competente municipal responsável pela sua supervisão supletiva; 


VII – organizar, coordenar, qualificar, controlar e orientar as atividades dos funcionários, no Parque; 


VIII – apresentar relatórios, pareceres, prestações de contas e outras tarefas atinentes à administração do Parque; 


IX – desenvolver atividades de educação e conscientização ambiental, tanto no Parque, com colaboradores, servidores e visitantes, como nas regiões vizinhas, conforme programa pré-estabelecido;


X – exercer o controle e avaliação dos sistemas de vigilância, de comunicação, de prevenção e controle de incêndio;



XI – zelar pela adoção das normas técnicas para proteção e segurança do público, na área do Parque;


XII – controlar, supervisionar e fiscalizar as atividades a serem executadas no Parque, mesmo as que não tenham vínculo empregatício, concedidas ou licitadas, por ato do poder público; 


XIII – executar tarefas correlatas.
 

Art. 8º O horário do Parque será igual ao fixado para parques municipais, podendo haver regimes especiais estabelecidos pela Direção para atender atividades específicas mediante aprovação do Órgão Municipal responsável pela administração do Parque. 


Art. 9º Não será permitido, dentro da área do Parque Municipal do Pinheiro Grosso: 


I – explorar, de quaisquer formas, os recursos naturais, renováveis ou não;


II – realizar obras que possam alterar suas condições naturais, que não sejam de interesse do Parque e devidamente licenciadas;


III – colher frutos, sementes, raízes, cascas e folhas, exceto se pesquisador ou artesão credenciado e devidamente autorizado pela Direção do Parque;


IV – recolher carcaças, crânios, esqueletos, peles ou couros de animais mortos, exceto se pesquisador devidamente autorizado pela Direção do Parque; 


V – suprimir árvores, arbustos e demais formas de vegetação ou remover epífitas, sem o devido Licenciamento Ambiental expedido pelo órgão competente e com a autorização expressa do Diretor do Parque; 


VI – interferir na sucessão vegetal das Zonas Intangível e Primitiva, com exceção de obras imprescindíveis para a operacionalidade do parque, previstas neste Plano de Manejo; 


VII – perseguir, apanhar, aprisionar ou abater exemplares da fauna, bem como realizar quaisquer atividades que venham a afetar a vida animal em seu meio natural, exceto se pesquisador devidamente autorizado, porém sem haver qualquer dolo, mutilação ou morte de animais silvestres;


VIII – introduzir espécies estranhas aos ecossistemas protegidos, quer sejam nativos ou exóticos, animais domésticos, domesticados ou amansados;


IX – exercer a caça, ficando majorado em 100% o valor correspondente de multa, se enquadrado nos termos da Lei de Crimes Ambientais Nº 9.605/98 e respectivo Decreto Regulamentador Nº 6514 de 2008; 


X – controlar doenças e pragas inerentes ao equilíbrio do ecossistema;


XI – instalar ou afixar placas, tapumes, avisos, sinais ou quaisquer outras formas de comunicação audiovisual ou de publicidade que não tenham relação direta com o programa interpretativo do Parque Municipal; 


XII – abandonar resíduos, detritos, dejetos ou outros materiais que maculem a integridade paisagística, sanitária ou cênica do Parque; 


XIII – praticar quaisquer atos que possam provocar a ocorrência de incêndio na área do Parque; 


XIV – ingressar ou permanecer no Parque, na qualidade de visitante, portando armas, materiais ou instrumentos destinados ao corte, caça, ou realizar quaisquer outras atividades prejudiciais à fauna e à flora;


XV – realizar qualquer tipo de atividade comercial, exceto as licenciadas, previstas no Plano de Manejo, ou as que de forma terceirizada estão autorizadas pelo Município;


XVI – permanecer no Parque, na qualidade de visitante, fora do horário normal de visitação estabelecido; 


XVII – afixar placas, amarrar, gravar, pintar ou escrever nas árvores, pedras, prédios e cercas.


Art. 10. O Órgão Municipal responsável pela administração do Parque, através de seu Diretor, poderá autorizar, em caráter excepcional, alguma atividade não permitida, mas devidamente licenciada, nas seguintes condições: 


I – coleta de espécies vegetais e animais para fins estritamente científicos, quando de interesse do Município e de acordo com normas previamente estabelecidas para atividades científicas de pesquisa e coleta no Parque, obedecendo sempre os termos da Convenção para Proteção das Belezas Cênicas, da Flora e da Fauna dos Países da América e a legislação nacional específica, devendo os mesmos estudos retornar ao Parque após a conclusão das pesquisas, disponibilizando o conhecimento gerado ao acervo do Centro de Interpretação Ambiental Museu da Araucária;


II – coleta de sementes, desde que sejam necessárias sementes com características especiais ou não haja produção suficiente fora da área do Parque; 


III – supressão de vegetação, bem como plantio de árvores, arbustos e demais formas de vegetação nativa na Zona de Uso Intensivo e Zona Primitiva, observadas as diretrizes do respectivo Plano de Manejo, devidamente licenciado junto ao órgão ambiental competente; 


IV – eliminação de espécies estranhas ao ecossistema, nas Zonas Intangível, Primitiva e de Uso Intensivo, mediante comprovação por pesquisa científica e devidamente licenciado junto ao órgão ambiental competente;


V – controle de doenças e pragas, após apreciação de projeto minucioso, baseado em conhecimentos técnicos, cientificamente aceitos e sob direta supervisão do órgão municipal de meio ambiente; 


VI – eventos que tenham estrita relação com o Parque e contribuam efetivamente para a compreensão de sua finalidade, sem prejuízo à preservação do patrimônio natural.


Art. 11. Toda e qualquer instalação necessária à infra-estrutura do Parque seguirá cuidadosos estudos de integração paisagística, devendo a locação, projetos e materiais utilizados nas obras condizer com o meio ambiente e deter certificação de qualidade pelos órgãos competentes, optando sempre pelo uso racional dos recursos naturais, pelo uso de energia solar fotovoltaica, captação de água da chuva, aquecimento e ventilação bem como pelo manejo adequado dos resíduos, de forma didática, ecológica e econômica para o meio ambiente, proporcionando ao público visitante a percepção da cultura ambiental nos elementos construídos, sempre com menor impacto ambiental possível. 


Art. 12. Os projetos das obras deverão ser executados em conformidade com o Plano de Manejo, aprovados pela Direção do Parque e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente e licenciados junto ao Órgão Municipal de Meio Ambiente. 


Art. 13. Não será admitido residir no Parque, apenas permanência eventual de funcionários, devidamente identificados, se destinados a pesquisa ou exercerem funções inerentes ao seu manejo e segurança, consoante expressa autorização de uso, expedida pelo órgão municipal competente.


Art. 14. O plano de manejo de resíduos que se originarem no Parque deverá ser aprovado no Órgão Municipal de Meio Ambiente, contendo separador absoluto na sede do Parque e contentores seletivos padronizados, identificados e herméticos, de forma a que não ofereçam atrativo à fauna, instalados nos locais acessados pelos visitantes, com coleta diária, ao final do dia. 


Art. 15. As atividades de vigilância nas áreas do Parque serão exercidas por funcionários do Município, ou de forma terceirizada, designados e treinados para tal atividade, com formação equivalente à de Guarda-Parque, com comprovação de atribuições específicas, através de cursos de treinamento de pessoal na área de turismo e meio ambiente. 


Art. 16. Deverão ser implantados programas interpretativos de maneira a utilizar os valores científicos e culturais existentes para que o público usuário compreenda a importância das relações homem-ambiente, com um sistema de apoio estratégico na reintrodução de espécies frutíferas nativas da região, a fim de ofertar alimentação adequada à fauna local. 


Art. 17. É proibido alimentar os animais na área do parque, sendo permitido à Direção apenas introduzir frutos e sementes nativos da região, eventualmente, dispostos em comedouros, na Zona Intangível, supervisionado por responsável técnico habilitado, de forma a proporcionar alimento preferencial à fauna, permitindo contato apenas virtual, através de monitoramento por câmeras e microfones; 


Art. 18. O Parque poderá ser receptor de epífitas, samambaias, xaxins e demais formas de vegetação nativa, oriundos de resgates licenciados pelo Município, para incremento paisagístico. 


Art. 19. O controle da população animal, como regra geral, ficará entregue aos fatores de equilíbrio, incluindo os predadores naturais. 


Art. 20.
 Os exemplares de espécies vegetais exóticas serão removidos ou eliminados, através de métodos que minimizem perturbações no ecossistema e preservem o primitivismo das áreas, sob responsabilidade de pessoal qualificado e mediante supervisão do órgão municipal de meio ambiente; 


Art. 21. Para recepção, orientação, pesquisa e motivação do público visitante, o Parque disporá do Centro de Interpretação Ambiental – Museu da Araucária, instalado conforme as determinações do Plano de Manejo, para realização de atividades de interpretação da natureza, onde o visitante será informado dos atrativos do Parque, procedimentos, normas e produtos, tendo a oportunidade de conhecer a história do desenvolvimento do Município em função da Araucária e o valor e a importância da preservação das espécies associadas à mesma para o ecossistema do Planalto das Araucárias Bioma Mata Atlântica.


Art. 22. Serão permitidas atividades ao ar livre, passeios, caminhadas contemplativas, observação de animais, pesquisa científica, estudos, filmagem, fotografia, pintura e similares, desde que se realizem sem perturbar o ambiente natural, de acordo com o estabelecido no Plano de Manejo.


Art. 23. O Parque poderá dispor de instalações para o desenvolvimento de atividades ao ar livre, ligadas ao ecoturismo e turismo de aventura, como eco-praça, arvorismo, rapel, tirolesa em curvas, ponte pênsil, observatório ecológico, casamatas e mirantes, apoiados por passarela de acesso e trilhas ecológicas, visando melhor apreciação da fauna e da flora local. 


Art. 24. Os locais destinados a estacionamento devem localizar-se fora do perímetro do Parque. 


Art. 25. A entrada de visitantes no Parque será mediante pagamento de ingresso, cujo valor será fixado pelo Município. 


§ 1º Fica garantido acesso gratuito à Comunidade Canelense. 


§ 2º Fica garantido acesso gratuito às crianças até 7 (sete) anos e aposentados, mediante apresentação de documento oficial. 


§ 3º Estudantes pagarão meio ingresso, mediante apresentação de documento oficial.


Art. 26. O Parque poderá ser fechado à visitação por determinado período de tempo, a critério do órgão ou instituição responsável pela sua administração, em casos de acidentes naturais, climáticos, incêndios ou similares, ou ainda, poderão ser fechados temporariamente locais necessários a trabalho de pesquisa, monitoramento, recuperação, ou que possa oferecer algum tipo de risco ao visitante.


Art. 27. Poderão ser promovidas, em colaboração com outras entidades, exposições, concursos, redação, monografia, filme, fotografia, pesquisa científica e outras atividades educacionais e culturais sobre o Parque. 


Art. 28. Os projetos de pesquisa a serem desenvolvidos no Parque dependerão de autorização especial da Direção, conjuntamente com o Órgão Municipal que administra o Parque e serão concedidas de acordo com a legislação pertinente e relevância ambiental, aprovado pelo Órgão Ambiental do Município e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 


Art. 29. Multa é penalidade pecuniária aplicada ao infrator pelo órgão municipal de meio ambiente, por ação ou omissão de que resulte dano à flora, à fauna ou às instalações do Parque ou, ainda, obras, iniciativas ou atividades não permitidas, não expressamente autorizadas, ou que não obedeçam às prescrições regulamentares. 


Parágrafo único. O valor da multa será dobrado, tendo por referência os valores adotados pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente para proteção da flora e fauna, quando houver infração ambiental qualificada no interior da área do parque. 


Art. 30. Os recursos oriundos da aplicação de multas serão recolhidos à conta especial em nome do Fundo Municipal do Meio Ambiente, devendo retornar ao Parque onde ocorreu a infração, mediante aprovação de projetos ambientais, materiais e equipamentos de educação ou recuperação ambiental junto ao Órgão Municipal de Meio Ambiente e Conselho Municipal de Meio Ambiente. 


Art. 31. Apreensão é a captura, pelos funcionários do Parque, ou por Órgão Municipal, Estadual ou Federal de Meio Ambiente, de armas, munições, apetrechos e do produto da infração, plantas, animais, peças ou materiais, introduzidos ou colhidos no Parque irregularmente. 


Art. 32. Embargo é a interdição, pela Direção do Parque, ou do Órgão Municipal de Meio Ambiente, de obras ou iniciativas não expressamente autorizadas, nem previstas no Plano de Manejo, irregulares, ou que não obedeçam às prescrições regulamentares.


Parágrafo único. Ocorrendo o embargo da ação irregular, o infrator será obrigado a reparar os danos, sem prejuízo da aplicação de multa.


Art. 33. Fica proibido sobrevoo de aeronaves a menos de 300 metros do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, como medida protetiva à fauna silvestre, ficando a cargo da Direção do Parque encaminhar denúncia/providências junto a ANAC. 


Art. 34. Às penalidades previstas, será aplicado Auto de Infração pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente, cujos prazos para recurso e sanções estão previstos na Lei de Crimes Ambientais, nº 9.605/98 e seu Decreto Regulamentador. 


Parágrafo único. Se o recurso é julgado improcedente para efeito suspensivo da multa, ou se atenuada, a mesma deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da decisão do recurso, sob pena de cobrança judicial e reparação do dano causado. 


Art. 35. Respondem solidariamente pela infração: 


I – seu autor material; 


II – o mandante ou responsável; 


III – quem, de qualquer modo, concorra para a prática da mesma. 


Art. 36. Se a infração for cometida por servidor público municipal, também será instaurada sindicância e/ou processo administrativo disciplinar, na forma da lei, para, se for o caso, ser determinada a penalidade administrativa cabível. 


Art. 37 Revoga-se a Lei Complementar nº 23, de 24 de maio de 2011.


Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA. 
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
 PLANO DE MANEJO DO PARQUE MUNICIPAL DO PINHEIRO GROSSO
 INTRODUÇÃO 

A existência do município de Canela dá-se pela exploração extrativista das matas de Araucária, ou Pinheiro Brasileiro, para uso da madeira na construção civil. A cidade de Canela foi pioneira no turismo contemplativo no estado, pelo clima ameno associado à beleza de suas paisagens naturais, que mesmo antes da via férrea, já recebia visitantes. O rico patrimônio natural alavancou a cultura para o turismo e, atualmente, a economia local está voltada para o turismo através de seus diversos parques temáticos, rede hoteleira, indústria moveleira e serviços de apoio. O Parque Municipal do Pinheiro Grosso, criado pela Lei Municipal nº 1.374, de 17 de abril de 1995, localiza-se no Km 4,5 da RS 466 Canela-Caracol, com área original de 55.640,8 m², ampliado recentemente pela doação de 5,56ha pelo empreendimento lindeiro “Loteamento Pinheiro Grosso”, totalizando 12,53ha.
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O Parque foi implantado para preservar um raro espécime de Araucária (Araucaria angustifolia), ou Pinheiro Brasileiro, cujo porte e beleza o faz singular representante da mata nativa original da região, com seus estimados 700 anos, reconhecido oficialmente pela Fundação Zoobotânica e declarado imune ao corte pelo Decreto Estadual nº 31.277, de 23 de setembro de 1983.
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O Parque proporciona atração natural em área de mata nativa, próximo ao centro da cidade, integrando importante corredor biológico associado à transição da Floresta ombrófila Mista, Campos de Cima da Serra e Mata de Araucárias, com nascentes contribuintes para a Bacia Hidrográfica do Arroio Caracol, afluente do Rio CAÍ, componentes do Bioma Mata Atlântica em que Canela se insere integralmente. 
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O Parque integra um dos últimos fragmentos florestais remanescentes de mata nativa, já bastante descontínua pela pressão urbana no entorno. A criação do parque deu-se pelo crescente interesse manifestado pelo turismo ecológico, e de forma pontual, para proteger, reconhecer e estudar o raro espécime sobrevivente da mata original e uma das três maiores Araucárias do Mundo, portanto, no intuito de compatibilizar a utilização racional dos recursos naturais deste Parque Municipal dá-se ênfase na educação para a preservação ambiental, ao que apresentamos o Plano de Manejo que determinará os objetivos e as intervenções necessárias à sua efetiva implantação, oportunizando o exercício da sustentabilidade no aproveitamento dos recursos naturais, revitalizando esta área de grande importância biológica e de relevante potencial turístico para o município de Canela. 
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OBJETIVO 

Consolidar um parque ecológico, em apoio à vocação turística do município, procurando integrar a infra-estrutura e serviços de forma harmonizada com a formação florestal da Mata de Araucárias; por compor um importante corredor de biodiversidade junto à bacia hidrográfica do arroio Caracol-Caí, conectando com o corredor ecológico natural, formado ao sul-sudoeste, junto as disrupturas abruptas do relevo, já na bacia hidrográfica Paranhana-Sinos. O Parque também objetiva atender as necessidades e expectativas dos visitantes, através da construção da sede administrativa e de serviços de apoio, Centro de Interpretação Ambiental – Museu da Araucária, loja do artesanato local, praça de alimentação, restaurante/café, passarela coberta, observatório de pássaros e de fauna silvestre, eco-praça, mirantes e trilhas ecológicas para interpretação da paisagem, com identificação e monitoramento de flora, fauna e recursos naturais, bem como de outros equipamentos para turismo de natureza que atendam a característica de parque ecológico, devidamente aprovados pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente e Conselho Municipal do Meio Ambiente.
INFRA-ESTRUTURA 

As edificações a serem implantadas deverão possuir um vínculo estético com a arquitetura local e de parques públicos, prioritariamente no perímetro da Zona de Uso Intensivo, contendo as principais edificações e estruturas do parque, incluindo acesso, bilheteria, administração, centro de interpretação ambiental, cafeteria, restaurante, loja ecológica, sanitários, depósitos, passarela coberta até a base do pinheiro grosso, Centro de Interpretação Ambiental – Museu da Araucária e podendo conter ainda outros equipamentos para turismo de natureza como observatórios ecológicos com elevador, ponte pênsil, arvorismo junto a copa das árvores, casamatas, rapel, eco-praça, mirante pôr do sol e tirolesa.
CENTRO DE INTERPRETAÇÃO AMBIENTAL MUSEU DA ARAUCÁRIA

O Centro de Interpretação Ambiental Museu da Araucária propiciará difusão de conhecimentos técnicos, históricos e culturais sobre a importância da espécie no contexto da sustentabilidade do ecossistema local e sua importância para a economia regional, associado à exploração racional da paisagem, contemplando exposição audiovisual permanente, biblioteca, peças, utensílios, arte e artesanato. Neste espaço cultural será mostrada a distribuição da influência que a Araucária teve nos habitantes indígenas pré-históricos e após, com a chegada dos tropeiros e imigrantes, pela exploração extrativista e colonização junto à mata de pinhais, até usos contemporâneos, contextualizando sua importância para o desenvolvimento local.

Estará disponível aos visitantes um banco de dados da produção científica gerada sobre a espécie, sua ocorrência no planeta, sua condição muito crítica de extinção e sua importância para a manutenção do ecossistema local, fauna e flora associadas, hábitos, sons, imagens, vestígios e detalhes da utilização da Araucária como matéria-prima básica para a construção civil, confecção de móveis, artesanato, papel, fonte energética, culinária e produtos derivados, como tintas e solventes. 
Justificativa da criação do Centro de Interpretação Ambiental Museu da 
Araucária
 
A iniciativa do poder público em promover a revitalização do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, reforça o conceito de Canela como Cidade-Parque, que tem no Turismo de Natureza sua principal atividade econômica e este parque temático faz o resgate histórico da importância da Araucária para o desenvolvimento do município devido à presença de um dos maiores, senão o maior e mais antigo exemplar vivo dessa espécie de Araucária, pré-existente à chegada oficial do homem branco ao continente americano e estando em plena produção de pinhões, fornece alimento e abrigo à fauna local, com ênfase na mais rica biodiversidade do Planalto das Araucárias, Bioma Mata Atlântica. O Centro de Interpretação Ambiental Museu da Araucária contará com mostra audiovisual permanente ao visitante, como irradiador de conhecimento em prol da educação ambiental e para o turismo, dispondo de biblioteca específica sobre a temática e importância ecológica, econômica e cultural da Araucária. Este espaço multimídia, focado na temática turístico-ambiental do parque e do patrimônio natural, histórico e cultural do município, contará com imagens exclusivas das belezas naturais, da fauna e flora, de forma a proporcionar ao visitante uma privilegiada demonstração dos potenciais turísticos disponíveis à visitação.
 Objetivo geral
 
Implantação do Centro de Interpretação Ambiental Museu da Araucária nas dependências do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, como elemento de resgate e difusor da cultura sócio-ambiental vinculada à espécie, com exposição audiovisual permanente, juntamente com resgate documental e de materiais utilizados na exploração madeireira e biblioteca da produção científica produzida sobre a Araucária, fauna e flora associadas, usos da madeira e subprodutos ao longo da ocupação humana na região. 
 Objetivo específico

Criação de acervo bibliográfico e exposição de projetos de pesquisa publicados sobre a espécie, sua fauna e flora associadas e da biodiversidade na qual se insere, concentrando conhecimento atualizado sobre a espécie no mundo. 
Materiais e equipamentos: 

O Centro de Interpretação Ambiental Museu da Araucária deverá ser dotado de mobiliário, equipamentos audiovisuais e equipamentos de outra natureza que assegurem o atendimento de seus objetivos de informar ao visitante sobre o Parque e seus atrativos, contendo os seguintes equipamentos: O1 (01 un) TV LED, 3D, touchscreean, USB 55 polegadas, no mínimo; TV LED, USB, touchscreean, 32 polegadas (02 un); Óculos 3D (100 unidades); PC com alta capacidade de armazenamento (dados/imagem/vídeo); Sonorização Home Theater (01 un); Câmera de vídeo para monitoramento do Pinheiro Grosso, passarela, trilhas, Museu, demais salas e entorno (15 un); Câmera de vídeo específica para monitoramento de fauna (05un); Câmera armadilha de registro de movimento para monitoramento de fauna (05 un); Microfone sem fio para o Museu da Araucária (02 un); Microfone específico para monitoramento de fauna (05 un); Headphone para o Museu da Araucária (06 un); Desumidificador (01 un); Ar condicionado (01 un); Acesso a internet grátis (Wireless); Iluminação obedecendo a critérios de luminotécnica de salas de projeção e ambientes históricos e de monumentos; Impressora/scanner laser colorida (01 un); Pen drive de 40 gigabyte (03 un); Mobiliário: armários, biblioteca, mesas de apoio, bancos, etc, executado preferencialmente em madeira de Araucária certificada. Programas audiovisuais em 3D, específicos para fauna e flora, geologia, ecoturismo, paisagens naturais, atrativos turísticos da cidade e região.
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

Compõe-se de restaurante e de cafeteria e mesas de apoio junto ao deck coberto, com possibilidade de incluir pratos típicos da culinária local à base de pinhão, e matéria prima certificada pelo selo Canela Rural comprovadamente sem utilização de agrotóxicos no sistema de produção, complementando a proposta eco sustentável do Parque. Poderá abrigar Loja Ecológica e Exposição da arte local, com produtos confeccionados por artesãos canelenses, credenciados pelo Programa Gaúcho do Artesanato/FGTAS, fotógrafos e artistas plásticos do Município, enfatizando a utilização de materiais disponíveis na natureza, oriundos de extrativismo sustentável, para a confecção de souvenires, esculturas, pinturas, acessórios, fotografia e bijuterias com temática local. Todos os produtos deverão identificar-se com Canela, não sendo permitido apresentar, oferecer, promover ou de qualquer forma e meio, divulgar outros municípios.
PASSARELA COBERTA

A passarela proporcionará a ligação da sede do parque ao Pinheiro Grosso, sendo elevada, a fim de não impor obstáculo à fauna e dar maior conforto aos visitantes sem haver impacto antrópico sobre a base do Pinheiro Grosso, possibilitando receber cobertura para proteção da chuva, em policarbonato transparente, a fim de permitir acesso em qualquer situação climática; a passarela poderá dar acesso a trilhas e demais atrativos. 
TRILHAS

O acesso às demais áreas do parque dar-se-á através de trilhas, propícias à observação e identificação da fauna e flora locais. As trilhas mais conhecidas serão acessadas/conectadas junto à passarela. Todas as trilhas deverão receber um recobrimento com cavacos de madeira ou serragem, para evitar ruídos e umidade, sendo implantadas de forma apropriada à circulação de visitantes nos locais em que o relevo seja mais favorável à acessibilidade aos atrativos naturais. Havendo necessidade de transpor corpos d’água junto às trilhas, deverá ser executada ponte em arco, com proteção lateral, de forma a não oferecer riscos para visitantes, nem obstáculo à fauna. 
ECO-PRAÇA

A eco-praça será executada, preferencialmente, em toras de madeira tratada e materiais naturais diversos, formando brinquedos com diferentes graus de dificuldade de acesso e utilidade lúdica, estando integrada aos principais produtos associados ao lazer, implantada na Zona Primitiva.
EQUIPAMENTOS PARA TURISMO DE NATUREZA

O Parque do Pinheiro Grosso ofertará produtos destinados ao lazer ambiental e de natureza, como observatório ecológico, elevador, ponte pênsil, arvorismo junto a copa das árvores, tirolesa em curvas, casamatas, rapel, eco-praça, mirante do pôr-do-sol, devidamente construídos e operados em estreita consonância com a preservação da natureza e objetivos do Parque, nas técnicas necessárias ao exercício da atividade pela Associação Brasileira de Turismo de Aventura – ABETA. Cada um dos produtos abaixo relacionados, deverá ter um responsável técnico com experiência e qualificação na área, da instalação a operação.

Arvorismo: Desenvolver o contato com o ambiente natural de forma lúdica, através da prática do arvorismo, junto a copa das árvores, sem impactá-las, implantado na Zona Primitiva, conectando casamatas elevadas por estruturas como ponte pênsil, com possibilidade de se instalar por sobre a Zona Intangível, mas sem acesso direto de visitantes junto ao solo desta.

Casamatas: Estruturas elevadas à altura da copa das árvores, conectando-se à pista de arvorismo, observatório ecológico, por meio de ponte pênsil, conformando o conjunto de equipamentos propícios à observação de pássaros e demais elementos da fauna e flora local e atividades afins ao Ecoturismo.

Tirolesa em curvas: A tirolesa será implantada em estruturas metálicas e de madeira tratada, de forma a propiciar ao visitante realização de movimentos em curva entre as árvores, deslizando sobre estrutura metálica tubular, sendo esse o principal atrativo a ser instalado na parte mais alta do parque, acima do mirante do pôr-do-sol, passando em frente a este e deslocando-se em curvas até o ponto de chegada junto a portaria. O retorno ao ponto de saída da Tirolesa poderá ser acessado pelo observatório ecológico (elevador), ponte pênsil, arvorismo, mirante e tirolesa, ou com retorno por teleférico com sistema de cadeirinhas, direto até a base da tirolesa.

Rapel: Para a prática de rapel será utilizada a estrutura do observatório ecológico e plataformas próprias, independentes das árvores, podendo estar associado à ponte pênsil, observatório ecológico, mirante, casamatas e demais atributos associados ao Ecoturismo, implantados na Zona Primitiva.

Ponte pênsil: A ponte pênsil será executada em madeira tratada, com base concretada e suspensa por cabos de aço, dimensionada de forma a poder acessar a copa das árvores, conectando-se ao observatório ecológico, e aos demais atrativos, compondo com a pista de arvorismo o trânsito sobre as copas das árvores, integrando casamatas, rapel, tirolesa, mirante e trilhas, implantada na Zona Primitiva, podendo instalar-se por sobre a Zona Intangível, para observação de fauna junto a casamatas, sem dar acesso para o visitante junto ao solo da mesma.
CERCAMENTO

O cercamento deverá ser padrão do Município, previsto para todo o perímetro do Parque, executado de modo a permitir o livre trânsito de animais silvestres (sistema passa-bicho). No entorno interno do cercamento deverá ser implantada trilha de forma a propiciar acesso rápido em emergência ambiental ou socorro rápido ao visitante e maior segurança na vigilância do Parque. Em locais específicos desta trilha serão instaladas câmeras de vigilância.
ESTACIONAMENTO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA E TURÍSTICA 

A área de estacionamento deverá ser exclusiva do Parque, frontal, externa ao Parque e ter as vagas de veículos demarcadas, bem como espaço destinado a ônibus. Este ordenamento visa maior otimização do espaço e segurança aos usuários e veículos que acessam o parque, devendo ser ampliado o existente, em mais 5.000,00m² na porção frontal esquerda do Parque, junto a faixa de domínio da RS-466. A sinalização turística e viária para acesso ao Parque junto a rodovia, deve obedecer as normas vigentes para a sinalização viária de rodovias estaduais. Nas dependências do Parque a programação visual de produtos, trilhas e de identificação de espécies da fauna e flora também deverá ser padronizada e discreta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE URBANISMO E MOBILIDADE URBANA

Ata 001/2017

Aos quinze dias do més de dezembro de dois mil e dezessete, reuniram-se os
membros da Comissdo responsével pela Revisdo do Plano de Manejo do Parque
Municipal do Pinheiro Grosso, para entregar a versdo final do mesmo ao Secretario de
Turismo, responsavel pela Pasta, considerando que, apos reunides de trabalho e visitas
técnicas ao local e seu entorno, apresentamos as alteragdes propostas na Lei
Complementar niimero vinte e trés, de vinte e quatro de maio de dois mil e onze, que
criou o Parque Municipal do Pinheiro Grosso. Ponderou-se por autorizar a
implantagdo de produtos que tornem o parque atrativo para o Turismo de Natureza em
atividades que possibilitem acesso ao nivel da copa das arvores para que o Pinheiro
Grosso possa ser melhor apreciado e contemplando acesso aos produtos de forma
inclusiva para portadores de necessidades especiais, como o Observatério Ecolégico
com elevador para dar acesso a passarela de arvorismo, mirante e tirolesa, bem como
mantido o foco na questdo da educagdo ambiental, pela implantagdo do Museu da
Araucdria, com biblioteca tnica e especifica sobre a espécie, para estudos técnicos
escolares e universitarios, bem como midia onformativa ao visitante sobre essa
espécie peculiar, tdo relevante e simbolica para a cidade de Canela. A ampliagdo do
parque sobre a darea anexa ao Loteamento Pinheiro Grosso, em atendimento a
condicionantes da LO n°® 31/2014, praticamente dobra a area do parque e recebera
ampliagdo das trilhas e novos produtos do Turismo de Natureza, sendo utilizada a sua
maior parte como integrante de importante corredor ecoldgico de biodiversidade,
contribuinte do arroio Sdo José/Caracol, definida como Zona Intangivel no presente
Plano, prioritaria para prote¢do da fauna silvestre e formar zona tampdo entre o
Parque e o loteamento lindeiro. Eram essas as consideragdes a respeito das atividades
relativas a presente Revisdo do Plano de Manejo e da Lei Complementar N° 23, de 24
de maio de 2011; que o criou, apresentados em anexo, para que esse Parque Municipal
possa ser revitalizado e ofertado a populagdo e visitantes. Nada mais a tratar, encerro a
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[image: image9.jpg]presente Ata, que vai assinada por mim e demais membros da Comissdo responsavel
pela presente revisdo do Plano de Manejo do Parque Municipal do Pinheiro Grosso.
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Isabel Scheid
Movimento Ambientalista Regido das Horténsias - MARH

Representante do COMDEMA

Ana Zago
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

Representante do COMDEMA

Protocolo n? \ 12
Folha n¢:
Ass:

pata: A& /N /N





Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 – www.canela.rs.gov.br

